
LF.I N9 2.938, llB 03 DE DEZa-1BRO llB 1998.
"Reconhece de Ut; I idade I\.iblica a Cruzada Nacional de Evan
gel izacão e suas filiais estabeleciuas neste Município".
Ali tor: Vereador WI\RJlER1.EIROSA

A rAMARA f>UNICIPAL DA CIDADE DE NOVA IGUACU, POR SIllS
REPRESENrANrES LOCAIS, DECRETA E EU SANCIGlO A Se:;UIrrrE LEI:

Art. 19 Fica reconhecida de utilidade pu1bl;ca a Cruzada

Nacional de Evangeliznção e SUAS fil iais organizadas neste».Jnicípio, fundada em 15 de novembro de 1951, com séde na
Ilua Arnaldo Salon Brun, 40 - Santa fugênia, neste t-1Jnicípio.

Art. Z9 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu _."
hlicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFm11JRA DA CIDADF. DF. NOVA IGUAOJ, 03 DE UEZIJo1BIlO DE

1998.
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